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PORTARIA N" O9O, DE 25 DE ÀBRIL DF,2024.

Nomear servidores municipais cono fiscal e

suplenle de Áta.

MAURICIO SACENTI FOSSATTI, Dirctor do Serviço Autônomo de Água c Esgoto
de l,ucas do Rio Vcrdc, I]stado de Mato Grosso, no uso das atribuiçõcs lcgais que lhe são

conferidas,
RE,SOLVf,:

Art. 1". Nornear ANDERSON CLETO ARAGÃO VASCONCXLOS, ocupante do

cargo Coordenador dc Ilivisão lotado(a) no SAAE Scrviço Autônomo dc Agua e F,sgoto, como

Fiscal e nomear CLAUDIMAR LUZZN'TO, ocupante do cargo Motorislâ de Caminhão.
lotado no SAAE Scrviço Autônomo dc Âgua c Dsgolo, como suplcntc do Fiscal das Atas no

012t2024, rcfcrcntc ao Pregão Eletrônico n' 025/2024, o qual tem por objcto: Prcgão lJlctrônico
com Registro Prcços lutura c cvcntual contratação de cmpresa cspccializada para

prestação de scrviço dc manulenção correliva com fomecimenlo dc pcças originais para

conjunlos motobombas submersas c autocscorvantes das estaçõcs clcvatórias dc esgoto e

bombas de recirculação dc lodo das cstaçõcs dc tratamento dc csgoto pertencentes ao

Serviço Autônomo dc 
^gua 

e Esgoto SAÀll dc l.ucas do Rio Verdc/M'l'.

Art. 2' São atribuições do(a) servidor(a) acima mencionado(a)

I - Conhcccr dctalhadamcnte o instrumcnto contratual c o edital da licitação a scr fiscalizado, anotando

cm registro próprio todas as ocorrências relacionadas a sua execução; devendo sanar qualqucr dúvida com os

demais setores competcntcs da Administração para o ficl cumprimento das cláusulas nclcs cstabclecidas;

Il - Coordcnar, acompanhar e fiscalizar a cxecução do contrato sob sua rcsponsabilidade e emitir
respectivos relaÍórios;

III - Propor a cclcbração de aditivos ou resÇisão, quando necessário;
Iv - Controlar o prazo dc vigência do instrumcnto contratual sob sua rcsponsabilidade;
V - Mantcr controle atualizado dos pagamentos cfetuados, em ordem cronológica, cuidando para que o

valor do contrato nào scja ultrapassado,
Vl - Comunicar formalmente à unidadc compctcntc. após contatos prcvios com a contratada, as

irrcgularidades comctidas passíveis de penalidade;
VII - Solicilar, à unidadc compctcntc, csclarccimcntos accrca do contrato sob sua rcsponsabilidade;

VIII - 
^utorizar, 

formalmente, quando do término da vigência do contralo, a liberação da garantia

conlratual em favor da contratada;
IX - Mante( sob sua guarda, cópia dos proccssos dc contratação;
X - Encaminhar, à autoridade compçtcnte, çventuais pedidos de modificações no cronograma Íisico-

financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados pcla contratada;
XI - ConfrontaÍ os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabclecidos no contrato;

' XII - Reccber c atcstar Notas F-iscais e encaminhá-las à unidade competentc para pagamento (medições

e no caso de material dirclo nas obras Çonferir em conjunto com o almoxarifado e atcstar):
XIII - Verificar se o prazo de entrega, espcçillcaçôcs e quanlidades encontram-se de acordo com o

estabelecido no instrumcnto contratual;
XIV - NotiÍicar a contratada para sanar os problcmas detectados nos serviços. obras ou para efetuar a

cntrega dos materiais;
XV - Sugcrir, ao l)irctor. a aplicação de penalidadcs quando houvcr dcscumprimcnto de cláusulas

contratuais;
XVI - Acompanhar a execução contratual, cm scus aspectos quantitativos e qualitativos;
XVll - Rcgistrar todas as ocorrências surgidas durante a execução do objeto e aplicar as devidas

penalidades do contrato;
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XVIII - Determinar a repaÍação, correção, rcmoção, reconstmção ou substituição. às expensas da
empresa contratada, no total ou em parte, o objcio do Çontrato em que se verificarcm vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da cxecução ou de materiais empregados;

XIX - Dcve rejeitar, no todo ou em parte. obra, scrviço ou fomecimento exccutado cm dcsacordo com
o contrato:

)(X - Exigir c asscgurar o cumprimento dos prazos previamente estabelecidos;
XXI - Iixigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos termos aditivos (verificar a

existência dc possível subcontratação vedada contratualmente, por exemplo);
XXII - Aprovar a mcdição dos serviços efetivamente rcalizados, em consonáncia com o regime de

execução previsto no contrato (o fiscaljamais dcve atestar a çonclusão de serviços quc não foram totalmente
cxecutados);

XXIII - Comunicar à autoridade superior, em tcmpo hábil, qualquer ocorrência que rcqueira decisões
ou providências quc ultrapassarem sua competência, çm façe de rjsco ou iminência de prejuizo ao interesse
público;

XXIV - Dcve protocolar, junto à autoridade superior, qualquer registro de dificuldade ou
impossibilidade para o cumprimcnto de suas obrigaçôes, com identificação dos clemcntos impeditivos do
exercício da atividadc, além das providências e sugcstões que powentura entender cabíveis;

XXV - Receber o objeto contratual, mediante tcrmo circunstanciado assinado pelas paÍes;
XXVI - Emhir atestados de avaliação dos serviços prestados (certidões ou atcstados);
XXVII - Deve obscrvar a Norma Interna no. l9l2008 do Controle lnterno, que disciplina as

responsabilidades do fiscal de contrato;
XXVIII - Podcrá solicitar assessoramento técnico nccessário com a devida antecedênciat
XXIX - Deverá anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a cxecução do

Çontrato, determinando o que for necessário à rcgularização das falas ou defeitos observados, através de
notifi cações escrita com protocolamento;

XXX - Nào deve atestar serviços não realizados, proceder o pagamento de scrviços não execulados,
expedir notas fiscais "frias" ou em desacordo com o contrato, .eceber material ou serviço com qualidade inferior
à contratada, pagar obras inacabadas ou serviços em desacordo com o projcto básico ou tcrmo de referência,
concedcr aditivos indevidos; - Se manter informado com relação aos prazos com o responsável pelo
envio de dados ao'Íribunal de Contas do Estado;

XXXII - Considcrando que o descumprimento de quaisquer dos devercs atribuidos ao Fiscal do
Contrato, implicará na instauração de processo administrativo disciplinar para apurar a responsabilidade civil,
penal c/ou administrativa, além do que ficará responsável por quaisquer ônus decorrcntcs a eventuais multas
aplicadas pelo TCE.

XXXII - Considcrando que as decisões e providôncias que ultrapassarem a competência do fiscal
deverão ser solicitadas a seus superiores em tcmpo hábil para a adoção das medidas conycnientes:

Art. 3' Iistá portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
a parlir de 25 de abril dc 2024.

Art. 4" Iricam revogadas as disposições em contrário.
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